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" Altera dispositivos da Lei Municipal
n" 1075/2011 e dá outras
providências. "

A Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aprovou e
eu Prefeito do Município sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° - Fica alterado o número de vagas para os cargos abaixo, constantes no

Anexo I da Lei Municipal n? 1075/2011.

Cargo Números de Vagas

Agente de Serviços de Limpeza e Alimentação 90

Agente de Serviços de Enfermagem 40

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Terra Boa, Estado do Paraná, em
07 março de 2017.
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